
LEI Nº 918/2015 
 
 

SÚMULA: “Autoriza a inclusão do cargo de Controlador 
Interno na realização de Concurso Público da Câmara 
Municipal de Carlinda, e dá outras providências”. 
 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou 
e eu, GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizada a inclusão do cargo de Controlador Interno na deflagração 
de processo de Concurso Público da Câmara Municipal de Carlinda, em 
atendimento à discricionariedade da Presidência desta Casa de Leis. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT, 

Em 27 de novembro de 2015. 

 
 
 
 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 


